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Ofício DA nº 156/2018 
 

Ao Excelentíssimo Senhor  
EDUARDO DE CAMARGO NETO 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis – SP 
 

Assunto: Encaminha Projeto de Lei nº 53/2018. 

 

Senhor Presidente, 

 

Encaminho, por intermédio de Vossa Excelência, para apreciação e 

deliberação da Egrégia Câmara Municipal de Assis, o incluso Projeto de Lei nº 53/2018, 

em que o Executivo Municipal solicita autorização para abertura de Crédito Adicional 

Especial, no valor de R$ 379.924,00 (trezentos e setenta e nove mil novecentos e vinte e 

quatro reais) para os fins que especifica, acompanhado da respectiva exposição de 

motivos. 

Na oportunidade, reafirmo a Vossa Excelência e aos Senhores 

Vereadores protestos de alta consideração. 

Atenciosamente,  

 

 

 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 

Prefeito Municipal 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
(Projeto de Lei nº 53/2018) 

 
 
 

Ao Excelentíssimo Senhor 
EDUARDO DE CAMARGO NETO 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis – SP 
 
 
 

Senhor Presidente, 

 

Submetemos à apreciação dessa Egrégia Casa de Leis, o incluso Projeto 

de Lei que visa obter autorização para proceder à abertura de um Crédito Adicional Especial, no 

valor R$ 379.924,00 (trezentos e setenta e nove mil novecentos e vinte e quatro reais) junto a 

Secretaria Municipal de Saúde. 

A presente propositura tem por finalidade a criação de dotação 

orçamentária específica para ocorrer com o repasse de recursos pelo Ministério da Saúde, 

advindo da emenda parlamentar de autoria do Dep. Carlos Zaratini, conforme propostas de nº 

11516.639000/1170-02 no valor de R$ 249.964,00 (duzentos e quarenta e nove mil novecentos e 

sessenta e quatro reais) e nº 11516.6390000/1170-11 no valor de R$ 129.960,00 (cento e vinte e 

nove mil novecentos e sessenta reais), destinadas para aquisição de equipamentos e materiais 

permanentes para Unidades de Atenção Especializada em Saúde (Ambulatório de 

Especialidades), conforme propostas em anexo.  

Esclarecemos que os recursos já foram creditados na conta corrente 

específica, conforme extrato bancário que segue anexo, sendo necessárias as demais 

providências visando deflagrar o competente processo licitatório visando a aquisição dos 

equipamentos por parte da Secretaria Municipal de Saúde. 

Os recursos para fazer face as despesas com a execução da presente 

Lei são provenientes do excesso de arrecadação, tendo em vista a receita a ser repassada pelo 

Ministério da Saúde, durante o exercício de 2018, na Fonte 5, Receita 194 (24.18.08.11.01), nos 

termos do disposto no artigo 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320 de 17 de Março de 1.964.  

Encaminhamos anexas, cópias das Resoluções nº 169 e 170 datadas de 

13 de março de 2018, deliberadas pelo Conselho Municipal de Saúde, a qual aprovam a 

presente proposta. 
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Diante do exposto, encaminho por intermédio de Vossa Excelência, o 

Projeto de Lei nº 53/2018, para apreciação e deliberação dessa Egrégia Câmara Municipal de 

Assis. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 02 de maio de 2018. 

 
 
 
 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PR
O

JE
TO

 D
E 

LE
I N

º 8
5/

20
18

 - 
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

R
EF

EI
TO

 M
U

N
IC

IP
AL

.
Pa

ra
 c

on
fe

rir
 o

 o
rig

in
al

, u
til

iz
e 

um
 le

ito
r Q

R
 C

od
e 

ou
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//s
ap

l.a
ss

is
.s

p.
le

g.
br

/c
on

su
lta

s/
pr

op
os

ic
ao

 e
 in

fo
rm

e 
o 

nú
m

er
o 

27
51

.



 
DEPARTAMENTO DE 

ADMINISTRAÇÃO 

 

 

         Paço Municipal “Profª Judith de Oliveira Garcez” 

                   Secretaria Municipal de Governo e Administração 

 

 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-900 - Centro - Assis – SP 
 

 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 53/2018 
 

 

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 
Especial para os fins que especifica. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Programa Anual do Município de Assis, um Crédito 
Adicional Especial, nos termos do artigo 41, inciso II, da Lei Federal 4.320 de 17 de 
março de 1.964, no valor de R$ 379.924,00 (trezentos e setenta e nove mil 
novecentos e vinte e quatro reais) observando as classificações institucionais, 
econômicas e funcionais programáticas, abaixo relacionadas: 

 
02.   PODER EXECUTIVO 
02.10.  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
02.10.04.  MÉDIA ALTA COMPLEXIDADE AMB. HOSPITALAR  
10.302.0080.2.185 AMBULATÓRIO DE ESPECIALIDADES 
 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente ................................. R$ 379.924,00 
   Fonte de Rec. 08 - Emendas Parlamentares Individuais 
   C.A.302.005 Emenda Par.25200002 Aquisição de Equipamentos 

  Total .................................................................................... R$  379.924,00 
 
   

Art. 2º - Os recursos para atender as despesas com a execução da presente Lei, serão 
provenientes de excesso de arrecadação, nos termos do disposto no artigo 43, § 1º, 
inciso II da Lei 4.320 de 17 de Março de 1.964, através de repasses do Fundo 
Nacional de Saúde, conforme Emenda Parlamentar nº 25200002, a ser verificado na 
Receita 195 (24.18.08.11.02), durante o exercício de 2018. 

 
Art. 3º - Ficam alterados os anexos III, IV e V do Plano Plurianual, aprovado pela Lei 

Municipal nº 6.320 de 22 de junho de 2017 e o anexo IIa da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, exercício de 2018, aprovada pela Lei Municipal nº 6.319 de 22 de 
junho de 2017, conforme especificações previstas nos artigos 1º e 2º desta Lei. 

 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Assis, em 02 de maio de 2018. 

 
 
 
 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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